
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº 024/2026 - CMP

Dispõe sobre a concessão de ajuda de custo para hospedagem e
alimentação ao Sr.  SUETONEO OLIVEIRA MOURA, e dá outras
providências.
 
                        O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
PATU,  ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE,  no  uso  de  suas
atribuições legais e constitucionais,
 
CONSIDERANDO  a  necessidade  de  deslocamento  à  Cidade  de
Mossoró no Estado/RN, nos dias 16 e 17 de junho de 2026, para
participar  do  6º  Encontro  Regional  da  Escola  de  Contas  com
Gestores Municipais, promovido pelo Tribunal de Contas do Estado
do Rio Grande do Norte (TCE-RN), por meio da Escola de Contas
Professor Severino Lopes de Oliveira, em parceria com a Federação
dos Municípios do Rio Grande do Norte (FEMURN), e a Federação
das  Câmaras  Municipais  do  RN  (FECAM-RN),  no  auditório  do
SESI/RN, representando essa Casa Legislativa.
 
                        RESOLVE:
 
Art.  1º  -  Conceder uma ajuda de custo no valor  de R$ 600,00
(seiscentos reais) a SUETONEO OLIVEIRA MOURA – Presidente,
referente  a  duas  diárias  para  fazer  face  às  despesas  com
hospedagem e alimentação na cidade de Mossoró/RN, nos dias 16 e
17 de junho de 2026, para participar do 6º Encontro Regional da
Escola  de  Contas  com  Gestores  Municipais,  promovido  pelo
Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte (TCE-RN),
por meio da Escola de Contas Professor Severino Lopes de Oliveira,
em parceria com a Federação dos Municípios do Rio Grande do
Norte (FEMURN), e a Federação das Câmaras Municipais do RN
(FECAM-RN), no auditório do SESI/RN, representando essa Casa
Legislativa.
 
Art.  2º  -  O  valor  de  que  trata  o  Artigo  anterior  guarda  plena
conformidade com a Resolução CMP Nº 004/2024.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
 
P U B L I Q U E  -  S E
E
C U M P R A -  S E
 
Patu (RN), 15 de junho de 2026.
 
SUETONEO OLIVEIRA MOURA
Presidente
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